
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Qual a necessidade 
a ser atendida? 

A contratação visa suprir a necessidade contínua de abastecimento e manutenção 
da frota de veículos da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – 
SEMTRAS, garantindo o pleno funcionamento das atividades administrativas, 
operacionais e sociais desenvolvidas pela pasta. 
Os veículos oficiais são utilizados em deslocamentos de equipes técnicas, visitas 
domiciliares, transporte de beneficiários, entrega de insumos e apoio logístico às ações 
de proteção social, programas de inclusão e atendimento a famílias em situação de 
vulnerabilidade. 
Assim, a aquisição de combustíveis e gás de cozinha se mostra imprescindível para: 

• Assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos; 

• Permitir o cumprimento das metas e programas socioassistenciais; 

• Evitar interrupções no atendimento às comunidades urbanas e rurais; 

• Garantir suporte logístico e operacional adequado às demandas da 
SEMTRAS. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Qual o tipo de 
objeto? ( x ) Bem  (   ) Serviço 

Qual a Natureza do 
objeto? 

( x ) Continuada  
(    ) Continuada com Monopólio 
(    ) Continuada sem Monopólio 
(    ) Não Continuada 

Qual a vigência? 12 meses 

Poderá haver 
Prorrogação? 

( x ) Sim 
(   ) Não 

Há transição com o 
Contrato anterior? 

(     ) Sim 
(  x  ) Não 

Padrão mínimo de 
qualidade. 

1. Combustíveis (Óleo Diesel S-10 e Gasolina Aditivada) 

• Devem atender integralmente às especificações da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em conformidade com as resoluções 
vigentes. 

• Devem ser fornecidos diretamente em postos de combustíveis credenciados e 
devidamente autorizados pela ANP, garantindo procedência, qualidade e 
segurança do produto. 

• Armazenamento e comercialização em conformidade com as normas técnicas da 
ABNT e legislações ambientais aplicáveis. 

2. Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (gás de cozinha) 

• O produto deve estar em conformidade com as especificações da ANP. 

• Fornecimento em botijões ou recipientes devidamente lacrados, com selo de 
autenticidade, prazo de validade vigente e dentro das normas de segurança. 

• Entrega por empresa autorizada pela ANP e Corpo de Bombeiros, com observância 
às normas de segurança na manipulação e transporte. 

A Contratada deverá arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, 
licenciamentos, de responsabilidade da empresa quanto à execução da obra, bem como 
as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da 
empresa, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à 
contratante; A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indireta aplicável a obra; A Contratada será única responsável por danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, causada à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
execução do serviço deste Projeto Básico, isentando a Contratante de todas as 
reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes 
de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 
ajustadas na execução do objeto; Fica expressamente estipulado que não se estabelece 
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por força da execução do serviço deste estudo, qualquer relação de emprego entre a 
Contratante e os empregados da Contratada; Respeitar as normas e procedimentos de 
controle e acesso às dependências da Contratante; Acatar todas as orientações da 
Contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; Manter, durante o fornecimento do serviço do Projeto Básico, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; Utilizar os serviços solicitados no Projeto Básico com 
materiais de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo 
de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, 
ainda que dentro do prazo de validade; Corrigir, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
todos os serviços fornecidos fora das especificações ou com quaisquer outras 
irregularidades; O fornecimento pela Contratada deve ser efetuado, de forma a não 
comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. A Contratada 
deve seguir todas as normas de segurança referentes ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA/PA) e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Os requisitos para a contratação da empresa serão estabelecidos no edital, em 
conformidade com o art. 25, caput, da Lei 14.133/2021, que determina que o instrumento 
convocatório deve conter, de forma clara e objetiva, todas as condições de participação, 
critérios de julgamento e demais exigências necessárias à garantia da execução contratual, 
assegurando a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Há critérios de 
sustentabilidade? 

(   ) Sim  ( x ) Não 

Há necessidade de 
treinamento? 

(   ) Sim  ( x ) Não 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

(  x )  Consulta a fornecedores 
(     )  Contratações similares 
(     )  Internet 
(     )  Outro – Especificar: 

Justificativa técnica 
e econômica para a 
escolha da melhor 

solução: 

A escolha pela aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10 e gasolina aditivada), gás 
liquefeito de petróleo – GLP mediante Sistema de Registro de Preços (SRP) se fundamenta 
na necessidade de garantir o abastecimento contínuo e a manutenção adequada da frota 
de veículos vinculada à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social – SEMTRAS, 
assegurando eficiência e regularidade no atendimento às demandas sociais da população. 
Do ponto de vista técnico, a opção pelos insumos descritos decorre da sua adequação às 
especificações exigidas para o bom desempenho e preservação da vida útil da frota. O óleo 
diesel S-10 é necessário para veículos que exigem combustível de baixo teor de enxofre, 
evitando danos mecânicos e atendendo às normas ambientais vigentes. A gasolina 
aditivada proporciona maior eficiência e durabilidade aos motores, reduzindo custos com 
manutenção corretiva. O GLP (gás de cozinha) é indispensável para o preparo de refeições 
em programas sociais e unidades de atendimento. 

Há restrição de 
fornecedores? 

(   ) Sim  ( x ) Não 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O que será 
contratado? 

1. Combustíveis 

• Óleo Diesel S-10 

• Gasolina Aditivada 

2. Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (botijão de 13kg) 

Qual o prazo da 
garantia contratual? 

 
90 dias (   ) 12 meses ( X ) Outro (   ) Não (   ) 
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Há necessidade de 

assistência técnica? (   ) Sim  ( x ) Não 

Há necessidade de 
manutenção? (   ) Sim  ( x ) Não 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

Como se obteve o 
quantitativo 
estimado? 

( x ) Análise de contratações anteriores 
(   ) Análise de contratações similares 
(   ) Outro 

 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO 

Item Descrição Unid. Qtde Vlr. Unt. Vlr. Total 

01 Gasolina comum Litro 50.000 R$7,30 R$365.00,00 

02 Diesel S-10 Litro 20.000 R$7,30 R$146.00,00 

03 Gás liquefeito de petróleo – GLP botijão de 13 kg Und. 200 R$150,00 R$30.000,00 

VALOR TOTAL: R$541.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL) 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Meios utilizados na pesquisa 

Painel de Preços (   )  
Fontes de Preços (   ) 
Internet (   )  
Contratações Similares (   )  
Fornecedores ( x ) 
Outro (   ) 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

Após levantamento de preço com a empresa JAMILSON DIAS FROTA LTDA, CNPJ nº 21.626.216/0001-37, 
a estimativa de preço é de R$541.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL). 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução será dividida em 
itens? 

Sim  (  x ) 
Não (    ) Por quê? 

- Objeto indivisível (   ) 

- Tecnicamente inviável (   ) 

- Aproveitamento da competitividade (   ) 

- Perda de escala (   ) 

- Economicamente inviável (   ) 

- Outro (   ) especificar 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Há contratações correlatas 
ou interdependentes? (   ) Sim – Especificar: ( x ) Não 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

Há previsão no plano de 
contratações anual? 

(   ) Sim 
Especificar item do PCA:  

( x ) Não 
Providências: Será encaminhado para 
inclusão. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Quais os benefícios 
pretendidos na 
contratação? 

( x ) Manutenção do Funcionamento Administrativo  
( x ) Redução dos Riscos  
( x ) Serviço/bem de Consumo  
( x ) Redução de Custos  
( x ) Aproveitamento de Recursos Humanos  
( x ) Ganho de Eficiência  
(    ) Realização de Política Pública  
(    ) Outro - especificar 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

Há previsão de impacto 
ambiental na contratação? (   ) Sim  ( x ) Não 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

A contratação possui 
viabilidade técnica, 
socioeconômica e 

ambiental? 

(   ) Sim  ( x ) Não 

Aprovação pela área 
requisitante 

FRANCINEIDE DE SOUSA PEIXOTO 
Chefe de Departamento Financeiro III 
Decreto nº 046/2025 

 

Mojuí dos Campos – PA,  25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

________________________________ 

Paula de Queiroz Lima 

Matrícula: 009151-0 

Cargo: Chefe de Seçao I 
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